
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PL 575/2025 

Trata-se do projeto de lei de autoria do Nobre Edil Rogério Marques, que 
Institui no Município de Sorocaba o Programa Permanente de Conscientização Cidadã 
– “Sorocaba Consciente”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Em análise da matéria, formalmente se trata de matéria de atribuição de 
órgão público, o que é vedada à iniciativa parlamentar posto que a Constituição 
Federal o elegeu, ao lado da atribuição e estrutura de órgão público, taxativamente 
como privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme o §1º, inciso II do Art. 61 da 
Constituição Federal, ressoado pelo Art. 38 da Lei Orgânica Municipal. 

Desta forma, constata-se que em que pese a nobre intenção parlamentar, o 
PL invade a competência exclusiva do Chefe do Executivo para deflagrar o 
processo legislativo relativo a medidas eminentemente administrativas, conforme 
estabelece o art. 61, § 1º, II, “b”; e art. 84, incisos II e VI, “a” da Constituição Federal; e, 
simetricamente, o art. 38, inciso IV e art. 61, inciso II e VIII da Lei Orgânica Municipal. 

Em face do exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade por 
vício de iniciativa e violação à Separação de Poderes.  

S/C., 09 de setembro de 2025. 
 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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